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- CRIMES CONTRA A VIDA  

Competência. Crimes dolosos contra a vida. Deputado estadual. 

Cuida-se de conflito de competência cuja essência é saber a quem cabe julgar os crimes 
dolosos contra a vida quando praticados por deputado estadual, isto é, se a prerrogativa de 
função desses parlamentares está inserida na própria Constituição Federal ou apenas na 
Constituição do estado. A Seção, por maioria, entendeu que as constituições locais, ao 
estabelecer para os deputados estaduais idêntica garantia prevista para os congressistas, 
refletem a própria Constituição Federal, não se podendo, portanto, afirmar que a referida 
prerrogativa encontra-se prevista, exclusivamente, na Constituição estadual. Assim, deve 
prevalecer a teoria do paralelismo constitucional, referente à integração de várias categorias de 
princípios que atuam de forma conjunta, sem hierarquia, irradiando as diretrizes constitucionais 
para os demais diplomas legais do estado. Consignou-se que a adoção de um critério fundado 
na aplicação de regras simétricas reforça a relevância da função pública protegida pela norma 
do foro privativo. Ademais, a própria Carta da República institui, em seu art. 25, o princípio da 
simetria, dispondo que os estados organizam-se e se regem pelas constituições e leis que 
adotarem, observando-se, contudo, os princípios por ela adotados. Diante desses fundamentos, 
por maioria, conheceu-se do conflito e se declarou competente para o julgamento do feito o TJ. 
CC 105.227-TO, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 24/11/2010. 

Informativo STJ n. 0457 - Período: 22 a 26 de novembro de 2010 
(topo)

 
 

     

Competência. Deslocamento. Justiça federal. Homicídio. Grupos de 
extermínio. 

Trata-se de incidente de deslocamento de competência suscitado pelo procurador-geral da 
República para transferir à Justiça Federal a investigação, o processamento e o julgamento do 
homicídio de advogado e vereador conhecido defensor dos direitos humanos que, durante toda 
a sua trajetória pública, vinha denunciando grupos de extermínio que agem impunes há mais 
de uma década em região nordestina. O vereador foi assassinado em 24/1/2009, depois de 
sofrer diversas ameaças e atentados por motivo torpe (vingança), supostamente em 
decorrência de sua atuação de enfrentamento e denúncias contra os grupos de extermínio. As 
ações desses grupos denunciados pelo vereador resultaram em cerca de duzentos homicídios 
com características de execução sumária e com suposta participação de particulares e 
autoridades estaduais, tendo, inclusive, assassinado testemunhas envolvidas. Segundo a Min. 
Relatora, tais fatos decorrem de grave violação de direitos humanos, o que acabou por atrair a 
atenção de organizações da sociedade civil, das autoridades municipais locais, das Secretarias 
de Segurança dos dois estados do Nordeste envolvidos, dos respectivos Ministérios Públicos e 
Tribunais de Justiça, do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, do Ministério da Justiça e 
da Polícia Federal, da Comissão Interamericana de Direitos Humanos (OEA), da Ordem dos 
Advogados, passando pelo Ministério Público Federal, até a manifestação do então procurador-
geral da República. Ressalta que a instauração de comissão parlamentar de inquérito na 
Câmara dos Deputados (CPI) para investigar a atuação desses grupos de extermínio deu-se, em 
2005. Entretanto observa que desde 2002 já haviam sido feitas, na jurisdição internacional na 
OEA, recomendações para que fossem adotadas medidas cautelares destinadas à proteção 
integral de diversas pessoas envolvidas, entre elas o vereador, medidas as quais ou deixaram 
de ser cumpridas ou não foram efetivas. Para a Min. Relatora, os fatos que motivaram o pedido 
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de deslocamento da competência nos moldes do § 5º do art. 109 da CF/1988 fundamentaram-
se nos pressupostos exigidos para sua concessão: na existência de grave violação de direitos 
humanos, no risco de responsabilização internacional decorrente do descumprimento de 
obrigações jurídicas assumidas em tratados internacionais e na incapacidade das instâncias e 
autoridades locais de oferecer respostas efetivas como levantar provas, combater, reprimir ou 
punir as ações desses grupos de extermínio que deixaram de ser feitas, muitas vezes, pela 
impossibilidade de condições. Por outro lado, destaca que não foram trazidos elementos 
concretos em que se evidenciaria o envolvimento de membros do Judiciário ou do MP local ou 
ainda inércia em apurar os fatos. Também explica que não poderia acolher pedidos genéricos 
quanto ao desarquivamento de feitos ou outras investigações de fatos não especificados ou 
mesmo sem novas provas. Diante do exposto, a Seção, ao prosseguir o julgamento, acolheu em 
parte o incidente, deslocando a ação penal para a Justiça Federal da Paraíba, que designará a 
circunscrição competente sobre o local do crime e dos fatos a ele conexos, bem como 
determinando a comunicação deste julgamento ao ministro da Justiça e às Corregedorias dos 
Tribunais de Justiça dos estados nordestinos envolvidos. Precedente citado: IDC 1-PA, DJ 
10/10/2005. IDC 2-DF, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 27/10/2010. 

Informativo STJ n. 0453 - Período: 25 a 29 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Competência. Local. Crime. Dúvida. 

A Turma denegou a ordem de habeas corpus e entendeu que, havendo dúvidas quanto ao local 
da consumação do delito de homicídio, a competência para o processamento e julgamento do 
feito deve seguir a regra subsidiária da prevenção nos termos do art. 83 do CPP. Precedentes 
citados: HC 81.588-BA, DJe 14/4/2008; RHC 14.667-MG, DJ 11/10/2004; HC 23.710-PE, DJ 
18/11/2002, e CC 36.333-SP, DJ 10/2/2003. HC 184.063-MG, Rel. Min. Celso Limongi 
(Desembargador convocado do TJ-SP), julgado em 7/12/2010. 

Informativo STJ n. 0459 - Período: 06 a 10 de dezembro de 2010 
(topo)

 
     

Homicídio. Alcoolemia. 

O processo crime averigua a prática de homicídio e não de condução de veículo automotor sob 
influência de álcool (art. 306 do CTB). Assim, mesmo que se apure ser a quantidade de álcool 
detectada no etilômetro suficiente apenas para caracterizar infração administrativa, esse fato, 
por si só, não tem o condão de cessar a persecução criminal. Contudo, não há demonstração 
concreta a permitir a segregação cautelar do paciente, sendo-lhe permitido aguardar o 
julgamento em liberdade mediante o compromisso de comparecer a todos os atos do processo, 
além da necessária entrega ao juízo da carteira de habilitação para dirigir veículos. Precedentes 
citados do STF: HC 100.012-PE, DJe 26/2/2010; HC 101.055-GO, DJe 18/12/2009; do STJ: HC 
48.208-GO, DJ 6/3/2006; HC 43.887-MG, DJ 26/9/2005; HC 141.553-MG, DJe 26/4/2010, e HC 
117.769-SP, DJe 8/6/2009. HC 162.678-MA, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 
18/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)
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Homicídio. Condenação. Júri. 

Trata-se de paciente condenado pelo tribunal do júri como um dos mandantes de homicídio 
duplamente qualificado, em concurso de pessoas e praticado contra maior de 60 anos (art. 121, 
§ 2º, I e IV, c/c arts. 29 e 61, II, h, todos do CP), à pena de 30 anos de reclusão em regime 
inicial fechado. Agora, em habeas corpus (HC), a impetração alega nulidade do julgamento que 
culminou com a condenação do paciente por haver cerceamento do direito de defesa – devido à 
deficiência da defesa técnica diante de exíguo prazo da Defensoria Pública para estudar o 
processo – e desrespeito às prerrogativas do advogado. Noticiam os autos que o paciente foi 
julgado pela primeira vez em 2007, sendo condenado a 30 anos de reclusão, o que, na época, 
pela legislação vigente, garantiu-lhe automaticamente o direito de um novo júri. Esse novo júri 
ocorreu em 2009, sendo o paciente absolvido, mas depois foi anulado. Marcado novo júri para 
o dia 31/3/2010, o defensor antigo não compareceu sob a justificativa de estar aguardando 
apreciação de liminar em HC impetrado no STF na qual pleiteava a suspensão daquela sessão e 
solicitou adiamento da sessão. Por isso, foi remarcada a sessão do novo júri para 12/4/2010, 
respeitado o prazo de dez dias estabelecido no art. 456, § 2º, do CPP, e, por cautela, o 
presidente do júri também intimou a Defensoria Pública para participar do julgamento no caso 
de ausência dos defensores constituídos. No dia 12/4/2010, antes do início da sessão de 
julgamento do júri, o novo causídico protocolizou o substabelecimento sem reservas de 
poderes, pedindo o adiamento da sessão para estudar os autos, o que lhe foi negado com base 
no art. 456, § 1º, do CPP – o qual disciplina que, quando não há escusa legítima, o julgamento 
só pode ser adiado uma vez. Assim, foi mantida a sessão e, perguntado ao réu se aceitava a 
defesa dos defensores públicos, ele concordou. Isso posto, observou o Min. Relator que este 
Superior Tribunal entende que o processo penal não é um fim em si mesmo, pois objetiva, 
sobretudo, garantir o respeito aos princípios constitucionais considerados fundamentais; 
todavia, em vista de sua importância e dos postulados a serem resguardados, devem ser 
repelidas as tentativas de sua utilização como forma de prejudicar ou impedir a atuação 
jurisdicional. Logo, no momento em que o causídico renuncia ao mandato e outro é nomeado 
no dia do julgamento ou ele deixa de comparecer na sessão para a qual foi devidamente 
intimado sem qualquer justificativa, fica claro que se trata de estratégia montada pela defesa 
para procrastinar o feito e frustrar o julgamento do júri, o que o Poder Judiciário não pode 
tolerar. Dessa forma, não há a alegada deficiência da defesa técnica, pois, no caso, houve 
anuência do paciente em ser representado pela Defensoria e, em nenhum momento, o réu 
apresentou objeções nem exigiu que sua defesa fosse feita única e exclusivamente pelo 
impetrante. Quando o advogado estrategicamente não compareceu à sessão anterior do júri em 
30/3/2010, o juiz intimou também a Defensoria Pública para atuar no caso de o causídico não 
comparecer, naquela oportunidade também foi concedido prazo superior ao estabelecido na 
legislação para o estudo dos autos pelos defensores. Destacou que, quando não há escusa 
legítima, o legislador estabeleceu um só adiamento para haver o novo julgamento, procurando 
impedir as eventuais manobras defensivas observadas antes da reforma do CPP. Por fim, 
ressaltou o Min. Relator que, na hipótese, era imprescindível a demonstração do prejuízo, uma 
vez que, no processo penal, a falta de defesa constitui nulidade absoluta, entretanto sua 
deficiência, segundo a Súm n. 523-STF, só o anulará se houver prova do prejuízo para o réu. 
Diante do exposto, entre outras argumentações, a Turma, ao prosseguir o julgamento, por 
maioria, denegou a ordem. Precedente citado: HC 38.317-BA, DJ 14/3/2005. HC 178.797-PA, 
Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 15/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)  
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Homicídio. Consunção. Porte ilegal. Arma de fogo. 

Em habeas corpus, o impetrante defende a absorção do crime de porte ilegal de arma de fogo 
pelo crime de homicídio visto que, segundo o princípio da consunção, a primeira infração penal 
serviu como meio para a prática do último crime. Explica o Min. Relator que o princípio da 
consunção ocorre quando uma infração penal serve inicialmente como meio ou fase necessária 
para a execução de outro crime. Logo, a aplicação do princípio da consunção pressupõe, 
necessariamente, a análise de existência de um nexo de dependência das condutas ilícitas para 
verificar a possibilidade de absorção daquela infração penal menos grave pela mais danosa. 
Assim, para o Min. Relator, impõe-se que cada caso deva ser analisado com cautela, deve-se 
atentar à viabilidade da aplicação do princípio da consunção, principalmente em habeas corpus, 
em que nem sempre é possível um profundo exame dos fatos e provas. No entanto, na 
hipótese, pela descrição dos fatos na instrução criminal, na pronúncia e na condenação, não há 
dúvida de que o porte ilegal de arma de fogo serviu de meio para a prática do homicídio. Diante 
do exposto, a Turma concedeu a ordem para, com fundamento no princípio da consunção, 
excluir o crime de porte de arma de fogo da condenação do paciente. Precedentes citados: 
REsp 570.887-RS, DJ 14/2/2005; HC 34.747-RJ, DJ 21/11/2005, e REsp 232.507-DF, DJ 
29/10/2001. HC 104.455-ES, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 21/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Homicídio qualificado. Competência. Crime. Policial federal. 

A Turma, entre outras questões, assentou, por maioria, que compete à Justiça Federal o 
julgamento dos delitos cometidos por policiais federais que estejam fora do exercício de suas 
funções, mas utilizem farda, distintivo, identidade, arma e viatura da corporação. REsp 
1.102.270-RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 23/11/2010. 

Informativo STJ n. 0457 - Período: 22 a 26 de novembro de 2010 
(Topo)

 
     

Homicídio qualificado. Competência. Júri federal. Anulação. Pronúncia. 

Na origem, o ora paciente foi denunciado no juízo federal, juntamente com outros corréus, 
como incurso nas sanções do art. 121, § 2º, I e IV, c/c art. 14, II, art. 288, parágrafo único, e 
art. 334, § 1º, c, todos do CP. Alegando a incompetência daquele juízo para instruir e julgar a 
ação penal com relação aos crimes de homicídio, sob o argumento de que tais ilícitos não 
seriam conexos com os de descaminho e formação de quadrilha, a defesa do paciente opôs 
exceção de incompetência, a qual foi rejeitada. Tal decisão deu ensejo à impetração de habeas 
corpus no TRF, que denegou a ordem, mantendo a competência da Justiça Federal. Encerrada 
a instrução criminal, o paciente foi pronunciado pelo referido juízo federal, a fim de que fosse 
levado a julgamento do Tribunal do Júri pelos ilícitos que lhe foram atribuídos na denúncia. 
Dessa decisão, a defesa do paciente não recorreu, fazendo-o apenas alguns dos corréus. Na 
sessão de julgamento do paciente no Tribunal do Júri, ele foi absolvido das imputações 
referentes aos crimes de homicídio e condenado à pena de oito anos de reclusão pela prática 
dos crimes de descaminho e formação de quadrilha, sendo-lhe concedido o direito de recorrer 
em liberdade. Irresignadas, tanto a defesa quanto a acusação apelaram, ambas pugnando pela 
reforma da decisão tomada pelos jurados, reputando-a manifestamente contrária à prova dos 
autos. Posteriormente, o TRF, ao julgar os recursos em sentido estrito interpostos pelos 
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corréus, anulou a sentença pela qual foram pronunciados e, em virtude de tal provimento, 
julgou prejudicado o recurso de apelação interposto pela defesa do paciente, declarando nulo o 
julgamento, decisão que ora se aponta como ato coator. Assim, o objeto da impetração cinge-
se à alegação de ilegalidade do aresto, porquanto teria o tribunal a quo, de ofício, determinado 
a anulação da pronúncia em desfavor do paciente. A Turma, ao prosseguir o julgamento, 
denegou a ordem ao entendimento de que a posição adotada pelo tribunal a quo, ao apreciar 
as apelações da sentença do júri federal, não foi pior nem melhor para o paciente, mas sim 
neutra, de forma a prestigiar o cânone constitucional do juiz natural. Observou-se que a 
absolvição quanto aos crimes contra a vida (e a condenação pelos demais delitos) alcançada 
não era definitiva; pois, caso a Corte de origem julgasse a apelação (providência que ora se 
persegue), haveria o risco de provimento à insurgência ministerial. A partir daí, novo júri seria 
designado, com a possibilidade de condenação mais gravosa. Por outro lado, com a anulação 
da pronúncia, nada impediria que nova absolvição viesse a lume. Assim, todos os veios 
argumentativos abertos não passam de mera conjectura. Reafirmou-se também que a 
incompetência é matéria de ordem pública e deve ser declarada de ofício, em qualquer grau de 
jurisdição, conforme jurisprudência reiterada desta Corte Superior. Por fim, registrou-se, ainda, 
que o aresto não afrontou a Súm. n. 160-STF, uma vez que o reconhecimento da nulidade não 
foi contra o paciente, na justa medida em que não havia qualquer situação consolidada em seu 
favor. Precedentes citados: AgRg no REsp 804.123-AP, DJe 16/12/2009; RMS 18.433-MA, DJ 
28/2/2005, e HC 90.014-MS, DJe 10/5/2010. HC 87.249-MT, Rel. Min. Maria Thereza de 
Assis Moura, julgado em 19/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Homicídio qualificado. Competência. Tribunal. Júri. 

Trata-se de cinco denunciados por suposta prática do crime previsto no art. 121, § 2º, II, III e 
IV, do CP e um deles também denunciado pelo art. 129 do mesmo codex. Discute-se, no REsp, 
se o acórdão recorrido que deu provimento ao recurso em sentido estrito, retirando a 
qualificadora de ter sido o crime cometido por meio que impossibilitou a defesa da vítima, 
devidamente apresentada na exordial e reconhecida na pronúncia, invadiu a competência do 
Tribunal do Júri de analisar as provas em crimes dolosos contra a vida. Para o Min. Relator, com 
base em precedentes deste Superior Tribunal, não compete ao juiz, no momento da pronúncia, 
ainda de formação de culpa, decidir o mérito da pretensão punitiva sob pena de invasão da 
competência do Tribunal do Júri. Observa que, nessa fase processual (art. 413, § 1º, do CPP), 
são estreitos os limites de atuação do julgador, sendo absolutamente inviável, durante o juízo 
de formação de culpa, adentrar o conjunto probatório, o que poderia influenciar os jurados. 
Ademais, explica que o argumento utilizado pelo tribunal a quo para afastar a qualificadora de 
que a superioridade numérica dos acusados frente à vítima, por si só, não seria capaz de 
sustentar a qualificadora também poderia ensejar argumento contrario sensu. Conclui assim 
que, quando não há prova plena da procedência da qualificadora, prudente seria analisar sua 
manutenção pelo conselho de sentença na fase de julgamento em plenário diante das provas 
dos autos. Diante do exposto, a Turma deu provimento ao recurso para restabelecer os efeitos 
da sentença de pronúncia. Precedentes citados: REsp 214.245-GO, DJ 11/3/2002; REsp 
973.603-MG, DJe 10/11/2008; REsp 707.303-DF, DJ 10/9/2007, e REsp 816.506-DF, DJ 
19/6/2006. REsp 1.102.422-DF, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 14/9/2010. 

Informativo STJ n. 0447 - Período: 13  a 17 de setembro de 2010 

 
(topo) 

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=HC%2087249�
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0452'&tipo=informativo�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201102422�
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/doc.jsp?op=imprimir&livre=%40cod%3D%270447%27&&b=INFJ&p=true&t=JURIDICO&l=10&i=1�


Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

Homicídio qualificado. Competência federal. 

Trata-se de homicídio praticado por quadrilha com o intuito de impedir investigações 
desenvolvidas pelo Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana (CDDPH), órgão do 
Ministério da Justiça. Anotou-se que essas investigações estão inseridas no exercício das 
atribuições do CDDPH definidas no art. 4º da Lei n. 4.319/1964. Relata a denúncia que o 
homicídio foi praticado com objetivo de evitar que a vítima prestasse declarações ao CDDPH de 
maneira a impedir que esse órgão federal descobrisse as práticas da organização criminosa. 
Dessa forma, para o Min. Relator, ficou evidente que a infração penal maculou de forma 
indelével serviço e interesse da União. Com esse fundamento, entre outros, a Turma, ao 
prosseguir o julgamento, denegou a ordem de habeas corpus, concluindo que se trata de 
competência da Justiça Federal. HC 57.189-DF

 

, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 
16/12/2010. 

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)

 

     

Homicídio qualificado. Excesso. Prazo. Defesa. Procuração. 

Está evidenciado que a defesa contribuiu para a demora no julgamento do feito, visto que as 
testemunhas que arrolou não compareceram à audiência de instrução e julgamento, houve 
requerimento de oitiva de testemunhas em outra comarca, sem falar no atraso na entrega de 
instrumento de procuração. Note cuidar-se de causa complexa (três acusados e dois advogados 
constituídos), além do fato de que a audiência foi, ao final, realizada, conforme atesta o sítio 
eletrônico mantido pelo TJ. Por tudo isso se afastou a alegação de excesso de prazo na 
formação da culpa. Precedentes citados: HC 141.026-MG, DJe 31/5/2010, e HC 137.574-GO, 
DJe 23/11/2009. HC 162.936-ES, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 16/12/2010.  

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)

 
 

     

Homicídio qualificado. HC. Continuidade delit iva. Requisitos. 

A Turma denegou a ordem de habeas corpus para não reconhecer a continuidade delitiva entre 
os delitos de homicídio praticados pelo paciente. Para a caracterização do crime continuado, 
consignou-se que o STJ vem adotando a teoria mista, a qual exige o preenchimento dos 
requisitos objetivos – mesmas condições de tempo, lugar e maneira de execução – e do 
subjetivo – unidade de desígnios. In casu, asseverou o Min. Relator que entender de modo 
contrário à conclusão do tribunal a quo de que tais requisitos não teriam sido cumpridos 
demandaria revolvimento fático-probatório dos autos, o que não é possível em habeas corpus. 
Salientou, ademais, que eventual modificação da sentença condenatória, in casu, exigiria ainda 
mais cautela por se tratar de julgamento proveniente do tribunal do júri, em que impera a 
soberania dos veredictos. Precedentes citados do STF: HC 89.097-MS, DJe 24/4/2008; HC 
85.113-SP, DJ 1º/7/2005; RHC 85.577-RJ, DJ 2/9/2005; HC 95.753-RJ, DJe 6/8/2009; HC 
70.794-SP, DJ 13/12/2002; do STJ: HC 142.384-SP, DJe 13/9/2010, e HC 93.323-RS, DJe 
23/8/2010. HC 151.012-RJ, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 23/11/2010. 

Informativo STJ n. 0457 - Período: 22 a 26 de novembro de 2010 
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(topo)
 

     

Homicídio qualificado. Júri. Ordem. Quesitos. 

O julgamento do paciente ocorreu em 23/10/2008 quando já vigorava a Lei n. 11.689/2008, 
mas o juízo não obedeceu à ordem prevista no art. 483, I, II, III, §§ 1º e 2º, do CPP, com a 
redação dada pela citada lei. Explica o Min. Relator que, na sessão de julgamento, foi admitida 
a existência do fato e reconhecida a autoria do crime, em seguida, questionou-se a respeito da 
tentativa, tendo os jurados respondido afirmativamente. Assim, segundo o Min. Relator, tornou-
se prejudicada a votação de qualquer quesito relativo à tese de desclassificação do delito. No 
entanto, explica que, mantido o crime doloso contra a vida, o quesito genérico sobre a 
absolvição do paciente deixou de ser formulado pela presidência do júri conforme dispõe o art. 
483, III e § 2º, do CPP. Dessarte, para o Min. Relator, trata-se de quesito obrigatório, incidindo, 
na espécie, a Súmula n. 156/STF. Em consequência, a Sexta Turma anulou o julgamento do 
tribunal do júri e deferiu ao acusado o direito de aguardar em liberdade o novo julgamento, em 
restrita obediência ao princípio da razoável duração do processo, visto que preso desde junho 
de 2008. Diante do exposto, concedeu a ordem. Precedentes citados: HC 78.404-RJ, DJe 
9/2/2009, e HC 109.283-RJ, DJe 10/11/2008. HC 137.710-GO, Rel. Min. Og Fernandes, 
julgado em 16/12/2010. 

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)

 
     

Homicídio qualificado. Júri. Vingança. Motivo torpe. 

In casu, o recorrido foi condenado como incurso no art. 121, § 2º, I e IV, do CP à pena de 13 
anos, cinco meses e 11 dias de reclusão a ser cumprida inicialmente no regime fechado. Em 
sede de apelação, o tribunal a quo anulou o julgamento e submeteu o réu, ora recorrido, a 
novo júri. No REsp, o MP, ora recorrente, alegou violação do art. 593, III, d, do CPP, bem como 
do art. 121, § 2º, I, do CP, ao sustentar que a qualificadora do motivo torpe encontra-se 
devidamente comprovada nos autos. Nesta instância especial, inicialmente, observou o Min. 
Relator que as circunstâncias qualificadoras reconhecidas pelo plenário do júri somente podem 
ser excluídas em sede de apelação, com base no art. 593, III, d, do CPP, quando 
absolutamente improcedentes, sem amparo nos elementos dos autos, o que não se verificou na 
espécie. Ressaltou que “manifestamente contrária à prova dos autos é a decisão arbitrária, 
dissociada do conjunto fático-probatório produzido, e não aquela que apenas diverge do 
entendimento firmado pelo órgão julgador a respeito da matéria.” Segundo o Min. Relator, no 
caso vertente, constata-se que o Conselho de Sentença, diante das versões apresentadas pela 
acusação e pela defesa, concluiu que o homicídio foi praticado por motivo torpe. Assim, 
reconhecida a qualificadora pelo tribunal do júri em conformidade com os fatos apresentados, 
não poderia o tribunal de origem, via recurso de apelação, desconstituir a escolha dos jurados, 
procedendo à interpretação que, sob sua ótica, coaduna-se melhor com a hipótese dos autos. 
Anotou-se, ainda, que, “a verificação se a vingança constitui ou não motivo torpe deve ser feita 
com base nas peculiaridades de cada caso concreto, de modo que não se pode estabelecer um 
juízo a priori, positivo ou negativo”. Conforme assentou o STF, “a vingança, por si só, não 
consubstancia o motivo torpe; a sua afirmativa, contudo, não basta para elidir a imputação de 
torpeza do motivo do crime, que há de ser aferida à luz do contexto do fato.” Diante desses 
fundamentos, a Turma, ao prosseguir o julgamento, deu provimento ao recurso para cassar o 
acórdão impugnado e restabelecer a decisão proferida pelo Tribunal do Júri. Precedentes 
citados do STF: HC 83.309-MS, DJ 6/2/2004; do STJ: REsp 21.261-PR, DJ 4/9/2000; REsp 
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256.163-SP, DJ 24/4/2006; REsp. 417.871-PE, DJ 17/12/2004, e HC 126.884-DF, DJe 
16/11/2009. REsp 785.122-SP, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 19/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Homicídio qualificado. Oitiva. Testemunha. Limite máximo. 

Trata-se de habeas corpus no qual se sustenta vulneração do disposto no revogado art. 398 do 
CPP, vigente à época, uma vez que o juiz de primeiro grau determinou que o rol de 
testemunhas fosse ajustado ao número máximo permitido no citado codex. Inicialmente, 
observou o Min. Relator que, conforme a jurisprudência tanto deste Superior Tribunal quanto 
do STF, o limite máximo de oito testemunhas a serem arroladas pelas partes, quer de acusação 
quer de defesa, leva em conta a quantidade de fatos imputados ao denunciado. Assim, no caso, 
sendo o ora paciente denunciado pelo cometimento de um único fato criminoso, qual seja, o 
homicídio de um juiz de Direito, não se demonstra a excepcional hipótese de ouvir mais 
testemunhas que o máximo determinado em lei. Ressaltou ser certo que a conduta descrita 
ensejou a imputação ao paciente da prática de mais que um ilícito penal, considerando-o 
incurso nas sanções de diversos crimes, todavia todos são remetidos ao mesmo fato delituoso. 
Ademais, as testemunhas foram ouvidas conforme pleito dos advogados do réu, sendo 
deferidas várias substituições em atendimento aos pedidos da defesa. Desse modo, não há falar 
em nenhum cerceamento na fase de instrução do feito para julgamento no Tribunal do Júri, 
porquanto se está diante de juízo precário de admissibilidade, que poderá sofrer reparo tanto 
por parte do juiz presidente quanto pela manifestação dos jurados, caso se julgue 
imprescindível a produção da prova como requerida. Por fim, assinalou não ser admissível que o 
processo se torne instrumento de perpetuação da condição de acusado do ora paciente, sob o 
pálio das garantias constitucionais do exercício da ampla defesa, porquanto a razoabilidade de 
sua duração também é ordem maior que se reveste de garantia da devida prestação 
jurisdicional nos mesmos termos da CF/1988. Com esses fundamentos, entre outros, a Turma 
denegou a ordem. Precedente citados do STF: HC 72.402-PA, DJ 29/9/1995; do STJ: HC 
63.712-GO, DJ 15/10/2007; HC 26.834-CE, DJ 20/11/2006; HC 80.856-SE, DJ 3/12/2007; HC 
123.492-MG, DJe 13/10/2009, e HC 95.279-AP, DJe 30/6/2008. HC 55.702-ES, Rel. Min. 
Honildo de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ-AP), julgado em 
5/10/2010.  

Informativo STJ n. 0450 - Período: 04 a 08 de outubro de 2010 
(topo) 

 

Homicídio qualificado. Prazo. Recurso. Leitura. Sentença. Júri. 

O prazo do recurso a ser interposto contra a sentença proferida no plenário do tribunal do júri 
começa a fluir da data da respectiva sessão de julgamento (art. 798, § 5º, b, do CPP). Para 
tanto, mostra-se irrelevante questionamento sobre se a sentença foi impressa no momento da 
leitura em plenário, pois é dada ao advogado a oportunidade de recorrer oralmente e 
apresentar, posteriormente, suas razões recursais. Pesa, também, a constatação de que não 
houve qualquer insurgência da defesa no sentido de que não teve acesso ao inteiro teor da 
sentença. No caso, a sentença foi lida em plenário da tela de um computador portátil. 
Precedentes citados do STF: HC 89.999-SP, DJ 7/3/2008; do STJ: HC 66.810-MG, DJ 5/2/2007. 
HC 92.484-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 5/8/2010. 
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Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 
(topo) 

 

 Homicídio qualificado. Preso. Estado diverso. Recambiamento. 
Progressão. 

Noticiam os autos que o ora paciente teria supostamente cometido, em março de 1998, o delito 
de tentativa de homicídio em uma determinada comarca do Estado de São Paulo, pelo que, 
após a prisão em flagrante, teve deferido a seu favor o pedido de liberdade provisória. No 
entanto, em dezembro de 2000, o Juízo daquela comarca houve por bem revogar tal benefício 
e, consequentemente, determinar a expedição de mandado de prisão, por tomar conhecimento 
de que o paciente havia praticado novo crime (homicídio qualificado) em comarca situada no 
Estado de Minas Gerais. Nesse segundo processo, no qual houve a condenação à pena de 12 
anos de reclusão em regime inicial fechado, deferiu-se ao paciente a progressão para o regime 
semiaberto. Contudo, a transferência não ocorreu, pelo fato de o apenado encontrar-se 
aguardando o recambiamento para a comarca de SP, em virtude do mandado de prisão 
anteriormente expedido. Diante disso, a Turma concedeu a ordem para determinar a expedição 
de alvará de soltura em favor do paciente, tão somente quanto ao processo em trâmite na 
comarca situada em SP, mediante compromisso de comparecimento a todos os atos do 
processo, a fim de que possa ser transferido para o regime semiaberto, conforme progressão 
deferida pelo juízo das execuções da comarca situada em MG. Precedentes citados: RHC 
21.064-PI, DJe 5/4/2010; HC 123.497-SP, DJe 22/3/2010 e HC 103.683-SP, DJe 5/10/2009. HC 
115.785-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 22/6/2010. 

Informativo STJ n. 0440 - Período: 21 a 25 de junho de 2010 

 
(topo) 

Homicídio qualificado. Prisão preventiva. Influência. Testemunhas. 

Trata-se de paciente pronunciado pela suposta prática dos crimes previstos no art. 121, § 2º, I 
e IV, art. 211, ambos do CP, e art. 14 da Lei n. 10.826/2003. No momento da pronúncia, 
também foi decretada sua prisão preventiva por conveniência da instrução criminal, visto que o 
paciente estaria influenciando as testemunhas. Para o Min. Relator, em se tratando de processo 
de competência do Júri, essas testemunhas poderão vir a ser chamadas para depor em 
plenário. Ademais, explica que há provas nos autos que indicam a existência de influência do 
acusado no depoimento das testemunhas, o que é suficiente para motivar sua segregação 
provisória como garantia da regular instrução do feito. Quanto aos argumentos da impetração 
sobre as condições pessoais favoráveis ao paciente, o Min. Relator entende que elas não são 
garantidoras de eventual direito subjetivo à liberdade provisória, quando a necessidade da 
prisão é recomendada por outros elementos, como na hipótese dos autos. Diante do exposto, a 
Turma denegou a ordem. Precedentes citados: RHC 27.105-CE, DJe 23/8/2010; HC 141.125-
MG, DJe 3/11/2009, e HC 97.799-SP, DJe 1º/9/2008. HC 177.774-DF, Rel. Min. Gilson 
Dipp, julgado em 7/10/2010.  

Informativo STJ n. 0450 - Período: 04 a 08 de outubro de 2010 
(topo) 
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Homicídio qualificado. Progressão. Erro. Certidão. 

O paciente logrou progressão ao regime semiaberto, porém com lastro em certidão equivocada 
que desconsiderou uma das condenações no cálculo das penas impostas, reprimenda proferida 
antes da que fixou o regime inicial fechado (não se tratava de novo delito). Na sede recursal, 
ao considerar a soma das penas resultantes das diversas condenações (unificação de penas), 
determinou-se a sujeição do paciente a novo marco para a obtenção dos benefícios constantes 
da Lei de Execuções Penais (a data do julgamento no colegiado). Todavia, a contagem para 
efeito de progressão deve dar-se da prisão do paciente no regime fechado, visto que não 
houve, propriamente, regressão de regime, mas sim uma retificação, a manutenção jurídica do 
regime fechado, provimento que substituiu a decisão unipessoal de progressão. Dessa forma, 
há que conceder a ordem com o fito de que o juízo das execuções aprecie os incidentes da 
execução, tendo por marco inicial a data de início do cumprimento da reprimenda no regime 
fechado. HC 97.958-MS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 
5/8/2010. 

Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 
(topo) 
 

Homicídio qualificado. Qualificadora. Afastamento. Novo júri. 
 

In casu, o recorrente sustenta que o tribunal a quo, ao reconhecer como circunstância 
agravante, e não como qualificadora, o fato de o crime ter sido cometido para facilitar ou 
assegurar a execução, ocultação, impunidade ou vantagem de outro crime (art. 61, II, b, do 
CP), deveria apenas retificar a pena fixada, nos termos do § 2º do art. 593 do CPP, e não 
anular o julgamento. Contudo, ressaltou a Min. Relatora que o tribunal local tratou a 
qualificadora como elementar do crime (art. 121, § 2º, V, do CP), afastando-a por entender ser 
manifestamente contrária à prova dos autos, o que atrai a aplicação do § 3º do art. 593 do CPP 
e impõe a nulidade do decisum para nova submissão do réu ao tribunal do júri. Precedentes 
citados do STF: HC 66.334-SP, DJ 19/5/1989; do STJ: REsp 702.223-MT, DJe 28/6/2010. REsp 
981.057-SC, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 9/11/2010. 
 
Informativo STJ n. 0455 - Período: 08 a 12 de novembro de 2010 
(topo)
 

     

Homicídio qualificado. Tentativa. Homicídio. Advogado. Silvícola. Mentor. 

Trata-se de conflito de competência (CC) em que figura como suscitante o juízo estadual e 
como suscitado o TRF da 1ª Região. In casu, ocorreu tentativa de homicídio contra um 
advogado, crime do qual seria mentor um silvícola. Nesta superior instância, ao apreciar o 
conflito, inicialmente ressaltou o Min. Relator ser verdade que a competência federal penal, 
principalmente nas causas que envolvam índios, é alvo de inúmeras dúvidas doutrinárias e 
jurisprudenciais, sempre havendo vozes dissonantes. Entretanto, é possível valer-se de um 
princípio para definir se determinada ação deve tramitar na Justiça Federal ou na Justiça 
estadual: trata-se do princípio da preponderância do interesse da União. Na hipótese, a 
motivação da tentativa de homicídio seria a penhora de um micro-ônibus pertencente à 
associação indígena para saldar dívidas. Assim, entendeu o Min. Relator que, interpretando em 
conjunto o art. 3º da Lei n. 6.001/1973 e o art. 231 da CF/1988, não há como negar que, no 
caso, a motivação para o crime extrapolou o interesse privado (individual). É que, sendo 
vedada a implantação de garimpos particulares em reservas indígenas, criou-se uma maneira 
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indireta de fazer a extração dos bens minerais escondidos em seu subsolo. Convenceu-se a 
comunidade indígena daquela região acerca da necessidade de aquisição de bens materiais 
modernos, sabendo-se que jamais seus membros teriam como quitar as dívidas contraídas. 
Desse modo, não se aplica à espécie o enunciado da Súm. n. 140-STJ, já que houve 
indubitavelmente disputa sobre direitos indígenas, o que atrai a competência da Justiça Federal. 
Diante dessas considerações, entre outras, a Seção conheceu do conflito e declarou competente 
a Justiça Federal, determinando a remessa dos autos ao TRF da 1ª Região a fim de prosseguir 
o julgamento do recurso em sentido estrito interposto pela defesa contra pronúncia que 
submeteu os réus a julgamento pelo tribunal do júri. Precedentes citados: CC 93.000-MS, DJe 
14/11/2008, e HC 65.898-MS, DJ 14/5/2007. CC 99.406-RO, Rel. Min. Jorge Mussi, 
julgado em 13/10/2010. 

Informativo STJ n. 0451 - Período: 11 a 15 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Homicídio simples. Defesa prévia. Greve. Defensoria pública. 

A defesa da paciente estava sob a tutela de defensor público. Ao acompanhá-la a seu 
interrogatório, o defensor saiu de lá intimado para a apresentação da defesa prévia, peça que 
não apresentou. Contudo, em razão da greve da Defensoria Pública, foi nomeado defensor 
dativo, que estava presente à audiência de instrução e julgamento. Note-se que a paciente foi 
devidamente intimada, mas não se insurgiu contra a nomeação. Dessarte, é lógico concluir que 
a razão pela qual a paciente era defendida pela Defensoria seria não possuir recursos para 
constituir advogado próprio de sua confiança, o que justifica a nomeação do defensor dativo 
diante da greve deflagrada, sem que se paralisasse o processo até o fim do movimento grevista 
ou mesmo se consultasse previamente a paciente sobre o possível interesse em constituir 
advogado particular. Vê-se, também, que, poucos dias após a referida intimação do defensor 
público, o próprio TJ editou resolução que suspendia retroativamente os prazos até a solução 
da greve. Porém, quando da nomeação do dativo, não lhe foi devolvido o prazo para que 
apresentasse suas alegações. Quanto a isso, é certo que a jurisprudência do STJ não reconhece 
nulidade no fato de não haver a apresentação da defesa preliminar ao tribunal do júri pela 
defensoria quando intimada para tal, pois isso pode configurar estratégia defensiva. Todavia, no 
caso, considerou-se que a defesa não apresentou a peça e se determinou o prosseguimento do 
feito, apesar da suspensão dos prazos pela referida resolução. Assim, na hipótese, houve 
cerceamento de defesa, que deve ser sanado de ofício, quando mais se sopesada a 
impossibilidade de arrolar testemunhas, decorrente da falta de oportunidade de a defesa 
apresentar a referida peça. Daí, apesar de denegar o habeas corpus, há que conceder ordem 
de ofício para anular a sentença de pronúncia e possibilitar à defesa o dito arrolamento, 
prosseguindo-se no feito, após a oitiva, mantida a instrução já realizada. Precedentes citados: 
HC 103.408-MG, DJe 8/3/2010, e HC 92.642-MS, DJe 1º/7/2010. HC 124.429-MG, Rel. Min. 
Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 4/11/2010.  

Informativo STJ n. 0454 - Período: 01 a 05 de novembro de 2010 
(topo)
 

     

Júri. Nulidade. 

Trata-se de habeas corpus contra acórdão que confirmou condenação do paciente à pena de 
24 anos de reclusão em regime inicial fechado mais 12 dias-multa pelo crime de latrocínio, 
desacolhendo a alegação de cerceamento de defesa, por ter sido dada, no Plenário do Júri, 
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nova capitulação jurídica ao crime cometido. A Turma, ao prosseguir o julgamento, por 
maioria, concedeu a ordem por entender, entre outras questões, que ficou demonstrado ser 
inquestionável o fato de que o paciente foi denunciado por crime descrito como homicídio 
qualificado; em sendo assim, o julgamento popular teria de limitar-se aos termos da sentença 
de pronúncia. Consignou-se que, apesar da soberania do júri (art. 5º, XXXVIII, c e d, da CF), 
forçoso se faz reconhecer que há limites a serem observados, isto é, para julgamento dos 
crimes dolosos contra a vida. Assim, a sentença que condenou o paciente por crime de 
latrocínio no Tribunal do Júri incorreu em nulidade por incompetência manifesta, haja vista 
que o latrocínio não é crime contra a vida, mas contra o patrimônio. Além disso, registrou-se 
que, in casu, o réu foi condenado por crime de que não pôde se defender adequadamente, 
visto que a pronúncia não fez referência a roubo ou subtração de bens e, sobretudo, porque 
ofendeu claramente o princípio dos limites da acusação previsto no art. 476 do CPP (tanto na 
redação nova quanto na redação anterior do então art. 473 do mesmo código). Assentou-se, 
por fim, que nem mesmo a desclassificação imprópria invocada pelo presidente do Tribunal 
do Júri e admitida pelo TJ pode ser aceita como justificação para a sentença; pois, mesmo 
assim, decorreria a necessária alteração da competência com renovação do julgamento pelo 
juiz competente, mediante as garantias de ampla defesa e contraditório prévio. Desse modo, 
tendo em vista que, na descrição da pronúncia não está manifesta a conduta latrocida, 
desaparece a hipótese de possível prorrogação da competência do Tribunal do Júri (art. 492, 
§ 1º, CPP) e, quando muito, para admitir a capitulação adotada pela sentença e acórdão 
impetrado, seria necessário observar o disposto no art. 384 e §§ do CPP, com sua nova 
redação. HC 125.069-SP, Rel. originário Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para 
o acórdão Min. Jorge Mussi, julgado em 8/2/2011. 

Informativo STJ n. 0462 - Período: 07 a 11 de fevereiro de 2010 
(topo)  
 
 

    

Lei Maria da Penha. Retroatividade. Juiz natural. 

Na espécie, em 2007, a vítima (ex-esposa do paciente) ajuizou ação penal privada em face do 
paciente, distribuída a juizado especial criminal, acusando-o da prática de violência doméstica 
consistente nos delitos de injúria e difamação. No entanto, alega-se, na impetração, a 
incompetência do juizado especial, visto que a legislação estadual criou, em 2006, juizado de 
violência doméstica e familiar contra a mulher com competência específica para conhecer e 
julgar processos referentes a esses delitos e, por isso, houve violação do art. 41 da Lei n. 
11.340/2006 (Lei Maria da Penha). No entanto, o Min. Relator ressaltou que, indubitavelmente, 
a Lei Maria da Penha, que contém disposições de direito penal e de direito processual penal, é 
mais gravosa do que a Lei n. 9.099/1995 (Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais), 
porque, como cediço, seu art. 41 veda, expressamente, a aplicação da Lei dos Juizados 
Especiais às infrações penais cometidas com violência doméstica e familiar contra a mulher, não 
admitindo a concessão de benefícios peculiares aos crimes de menor potencial ofensivo, razão 
pela qual não pode retroagir. Destarte, o art. 5º, XL, da CF/1988 veda a retroatividade de lei 
penal mais gravosa. Além disso, não se trata de competência superveniente, visto que os fatos 
criminosos foram consumados antes da edição da Lei Maria da Penha, portanto antes da 
instalação do juizado de violência doméstica e familiar contra a mulher. Por isso tudo, a ordem 
não pode ser concedida, pois violaria o princípio do juiz natural, ex vi do art. 5°, LIII, da 
CF/1988. HC 152.465-PE, Rel. Min. Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ-
SP), julgado em 15/6/2010.  

Informativo STJ n. 0439 - Período: 14 a 18 de junho de 2010 
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